
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 
Rua General Penha Brasil, 811 - São Francisco – CEP: 69.305-130 – Boa Vista/RR 

                           Telefone: (95) 3621 1749/1750/1735/1814 E-mail: sa.smag@prefeitura.boavista.br  
 

CONTRATO 704-SMAG/SA/2022 – NUP: 00000.9.337924/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, E A EMPRESA MG 

CONTROLE DE ACESSO EIRELI PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o n° 

05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na rua General Penha Brasil n. 1011, nesta 

cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO 

MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 147028/SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72, residente e 

domiciliado Travessa Rio de Janeiro, n° 50, bairro São Pedro, nesta Capital, e pelo intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG, neste ao representada pela Sua Secretária, 

a Sra. GISLAYNE MATOS KLEIN, brasileira, casada, RG Nº 205.312 SSP/RR e CPF nº 828.136.802-06, residente 

e domiciliada na Travessa P-6 nº 2068, apartamento 201 – Bairro Paraviana, nesta Capital, doravante 

denominada CONTRATANTE  e a Empresa MG CONTROLE DE ACESSO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.936.211/0001-36, estabelecida na Avenida Amazonas, n° 5456 – Loja 05, Nova Suissa, Belo Horizonte – 

MG, CEP: 30.421-056, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. AMANDA 

XAVIER RIBEIRO, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n° M-8.537.928 SSP MG e CPF n° 

038.287.856-62, firmam o presente instrumento, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante 

e decidido no Processo Administrativo nº 002061/2022, doravante referido por Processo, ao qual as partes 

se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RELÓGIO DE 

PONTO BIOMÉTRICO MARCA HENRY, MODELO SUPER FÁCIL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG, conforme especificado 

neste instrumento, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e 

Termo de Referência, correspondente ao lote 1. 

 

ID DESCRIÇÃO 
QUANT. DE 

HORAS 
VALOR DA HORA 

TÉCNICA 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 
Hora Técnica para manutenção preventiva e 
corretiva nos equipamentos/relógios de ponto 
marca Henry modelo Prisma Super Fácil, 12 meses. 

10 R$ 194,67 R$ 1.946,70 
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ID PEÇAS UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 
02 Biometria UNID. 10 R$ 260,00 R$ 2.600,00 

03 Impressora Térmica UNID. 13 R$ 708,00 R$ 9.204,00 

04 Membrana teclado UNID. 02 R$ 169,92 R$ 339,84 

05 Fonte Universal 7,8v Prisma – Prisma SF UNID. 15 R$ 130,00 R$ 1.950,00 

06 Display Prisma UNID. 02 R$ 164,00 R$ 328,00 

07 Cabo do DSP leitor biométrico UNID 10 R$ 75,00 R$ 750,00 

14 Fechadura com trava completa UNID. 10 R$ 84,00 R$ 840,00 

15 Rolete impressora prisma UNID. 10 R$ 82,00 R$ 820,00 

16 Lacre do prisma com arame UNID. 62 R$ 139,00 R$ 8.618,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 25.449,84 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação 

sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 150/2022 e o anexo I (Termo de Referência); 

b) proposta da CONTRATADA; 

c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 

d) demais documentos anexados ao Processo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não 

podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do 

CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 

3.2. Cumprir fielmente as condições de entrega, recebimentos e prazos constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 25.449,84 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove 

reais e oitenta e quatro centavos), e o preço é o constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação 

acima referida, devidamente rubricada pelos representantes das partes contratantes. 

4.2.  O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, 

até 30º (trigésimo) dia do mês subsequente à efetiva entrega dos materiais, mediante apresentação da 

documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura), em vias devidamente atestadas, após a análise e 

manifestação da Controladoria Geral do Município – CGM. 
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4.2.1. -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente por 

parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento ficará sobrestado 

até que sejam providenciadas as medidas saneadoras; 

4.3.1 - Nas hipóteses previstas no item 4.3., o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante. 

4.4. - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 

por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

30 =número de dias do mês civil; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

DOS REAJUSTES: 

4.5 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da publicação do contrato. 

4.5.1 - Dentro da vigência contratual e mediante solicitação da Contratada, os preços poderão ser 

reajustados, após um ano da publicação do contrato, aplicando-se o Índice de Pesquisa Ampla ao 

Consumidor - IPCA, pela sua variação acumulada nos último 12 (doze) meses, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.5.3 - No caso de o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

4.5.3.1 - No caso de o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.6 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS 

5.1. A garantia da prestação dos serviços objetos deste instrumento, deverão ser de no mínimo 90 (noventa) 

dias, aplicando-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 – Código Defesa Consumidor. 

5.2. Caso o fabricante e/ou fornecedor possua uma política de garantia superior à especificada neste item, 

deverá ser adotada a que melhor beneficie a Administração Pública. 

5.3. Os ônus de substituição dos objetos deste termo serão suportados exclusivamente pela contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 – Além das obrigações resultantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, 

aqui não transcritas, compete: 

I – Ao CONTRATANTE: 

1-As obrigações do CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Constituem obrigações da Contratante: 
10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou 
servidor especialmente designado (Fiscais do Contrato), verificando 
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, no Edital e na 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
10.1.2. Notificar à Contratada, por escrito, toda e qualquer imperfeição, falha ou 
irregularidade verificada no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
10.1.3. Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as 
qualificações que ensejaram sua habilitação. 
10.1.4. Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato nos termos 
do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93. 
10.1.5. Receber o objeto do contrato através do setor responsável por seu 
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o art. 73 da Lei Federal n. 
8.666/93. 
10.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto o Item 
17. 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ação ou omissão da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

II – À CONTRATADA: 

1-As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação; 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 
referência e seus anexos, assim como em sua proposta e em posterior edital, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução 
contratual e, ainda: 
11.1.1. Possuir escritório próprio ou representante devidamente reconhecido, apto 
a prestar suporte ao uso do produto, com a indicação da localização do Centro de 
Atendimento e dados para contato no território brasileiro; 
11.1.2. Manter estrutura de atendimento especializada, com a finalidade de dirimir 
dúvidas e necessidades relativas à solução ofertada à CONTRATANTE, inclusive as 
relativas às configurações e operações tanto do sistema quanto dos relógios; 
11.1.3. Manter Suporte Remoto, apresentando estrutura de suporte telefônico que 
aceite chamadas do tipo 0800 ou local. 
11.1.4. Assinar o Termo de Contrato, ou outro instrumento equivalente no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, após a convocação. 
11.1.5. A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer serviço relacionado a 
manutenção preventiva, corretiva dos equipamentos e softwares, todos os 
equipamentos em que se verifiquem que apresentarem defeito continuado, 
providenciando a substituição do(s) mesmo(s), no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
podendo ser prorrogável nas mesmas condições das demais situações de 
prorrogação, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
11.1.6. Providenciar as instalações dos pontos de rede de energia e rede lógica, 
necessários para instalação dos equipamentos e aplicativo objeto deste TR em todas 
as localidades indicadas; 
11.1.7. Fornecer o suporte para software do registro de ponto com integração ao 
Sistema de Folha de Pagamento, pelo Órgão CONTRATANTE; 
11.1.8. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 
11.1.9. Assegurar ao Órgão CONTRATANTE, ao firmar o respectivo contrato, a 
manutenção de estoque de reposição das peças e dos componentes dos 
equipamentos ora adquiridos dentro do prazo de garantia; 
11.1.10. Substituir qualquer equipamento que esteja apresentando defeitos 
continuados, inclusive provenientes de erro de projeto, sem ônus para 
CONTRATANTE; 
11.1.11. Substituir as peças que apresentarem defeitos, por peças novas, com 
características e qualidades iguais ou superiores, e todas as despesas decorrentes da 
reposição e transporte das mesmas correrão por conta da CONTRATADA, não 
cabendo ao Órgão CONTRATANTE quaisquer ônus, em especial no que concerne à 
devolução ou transporte dos componentes defeituosos/danificados, salvo em 
situações que caracterizam inequivocamente a culpa do CONTRATANTE; 
11.1.12. Entregar cada equipamento acompanhado de todos os cabos conectivos e 
de força; 
11.1.13. Realizar todo procedimento necessário para o funcionamento pleno dos 
aplicativos adquiridos juntos com os equipamentos e a integração do sistema de 
folha de pagamento, inclusive o treinamento de servidores; 
11.1.14. Responsabilizar-se exclusivamente e solidariamente pela Assistência 
Técnica CONTRATADA na cidade de Boa Vista, caso assim optar para a execução do 
Suporte Técnico online e da Assistência Técnica On Site; 
11.1.15. As peças e insumos deverão ser novos, respeitando as descrições contidas 
na proposta, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigência 
do código de consumidor, além das sanções legais previstas neste termo. Deverão 
ainda ser entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, 
do manuseio e acomodações durante o transporte; 
11.1.16. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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11.1.17. Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, qualquer falha detectada na execução dos serviços; 
11.1.18. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas 
na licitação. 
11.1.19. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, 
fornecendo o nome completo, telefone e e-mail do indicado. 
11.1.20. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações 
formuladas e cumprindo todas as orientações, visando fiel cumprimento do 
contrato. 
11.1.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus representantes, bem como acesso aos documentos relativos à execução 
dos serviços. 
11.1.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
11.1.23. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 
informações, que venha a ter conhecimento durante a prestação dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE. 
11.1.24. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
Nota Fiscal. 
11.1.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os arts. 12, 13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
8.078/90); 
11.1.26. Cumprir o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, no caso de 
empregar menores de dezoito anos; 
11.1.27. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante; 
11.1.28. Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura 
Municipal, CNPJ nº 05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal nº 129/E, de 
22 de julho de 2009; e  
11.1.29. Todos os materiais entregues deverão estar de acordo com as normas 
técnicas determinadas pelos Órgãos Oficiais, competentes, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou ainda por outra entidade competente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0601; 

Funcional Programática: 04.122.0012.2.023; Categoria Econômica: 3.3.90.39.00; Fontes de Recursos: 001 

(recurso próprio); tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 3293/2022, de 29/08/2022, no valor de R$ 

27.449,84 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1. O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas neste 

instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a 

rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo 

CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido 
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no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do CONTRATANTE, 

neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, ambos da Lei 8.666/93. 

10.2 -Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8666/93. 

10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento, no montante de até 

25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

10.4 -  Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e 

dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e 

informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato 

10.5 - Além das obrigações elencadas acima, compete a contratada cumprir com as demais obrigações 

constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 

11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 

e 80 do mencionado Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município 

de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do 

presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

perante duas testemunhas que também assinam. 

 

 

Boa Vista - RR, 22 de setembro de 2022. 
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PELA CONTRATANTE:                                                                                              
 

(assinado digitalmente) 

GISLAYNE MATOS KLEIN 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

PELA CONTRATADA: 
 
 

AMANDA XAVIER RIBEIRO 
Representante Legal da empresa MG Controle de Acesso Eireli 

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: Kaynara Carvalho de Oliveira  CPF: 062.137.393-19 (assinado digitalmente) 
Nome: Francisca Severino da Silva      CPF: 811.460.272-49 (assinado digitalmente) 

 
 
 

00000.0.002061/2022 (VOLUME 1) - 00000.9.337924/2022

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 9934C4F2
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: KAYNARA CARVALHO DE OLIVEIRA  EM 23/09/2022 14:37:27
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: FRANCISCA SEVERINO DA SILVA  EM 23/09/2022 15:15:05
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GISLAYNE MATOS KLEIN  EM 25/09/2022 18:32:27

mailto:sa.smag@prefeitura.boavista.br

